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Ofício GPS/DL/ 0345 12021

Floríanópolis, 5 de maio de 2021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0114.012021, que "Ficam incluídas as pessoas com deficiência física, intelectual,

visual, auditiva, múltipla e com transtorno do espectro autista, como grupo prioritário

do Plano Estadual de Vacinação contra a COVID-19, no Estado de Santa Catarina",

a fim de obter manifestação sobre a matéria legisrativa em exame.

ALBA

eiro Secretário fqiFsr.$'#j st
rr$$êÍ$bï ia

I t
t

Ciarst
Gerân dn de

Mbrzozr RQX 088Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc. gov. br



ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 7 41 ICC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 26 de maio de 2A21.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GP
encaminho o Parecer no PAR 143112A21-COJUR/SES, da Secretaria de Estado da Saúde

o)

ôt
oE
e'õ
o
.g
oë
c!
o
rc,.Jo)(o
CO ILq(Jcco
(d=
1cv(5ó
õ.9
tJl 1t
e'89o
8o)oN
(l)o
E€!:(ô
Jl ôicF-
o@oo-o€ôôc! (5
ai <:.!: c)
82
.eH
-o)T8
Nã
ço
{o>
t\l ScO
o.g
Oo
Ooí-ì c
õb
<o)()*
Luo

<_õoj
LÓOoso
@4,Àdõg
@Á;
:9 0r
:ã "?og
<gkìóTSgi;'ãs
6=:s
E@
SoN(l)
=a2Ar0)
aO
'Ë (ú

Pd.=a
38.IãoË
o(í
a'õ..9 .C)
cÍ)(9(Ú
x,õ
Ë€
'o o)

PE
EE
:c(Joo!õË
9o
Expé
=iEc6)'õ>'Ê (ú

õ8
11

riJ

.=l

È]
r!{
t/l

1,

),
e o Parecet no 215121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), ambos contendo man
respeito do Projeto de Lei
deficiência física, intelectual,
grupo prioritário do Plano
Catarina"

Respeitosamente,

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PonaÍiâ no 040f2020 - DOE 21.416
Dèlegação dê mmp€léncia

OF 741 _PL_o1 14.0-21_PGE_SES.-eho
scc 8726/2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC D*
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(48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br



Esraoo oe Snnra Cnranrrua
Secnrranre os EsrnDo DA Saúor
supERrNTEHpÊHcll DE vrcrLÂNch EM slúoe
DtReronra oe Vlcltâttcla EptorMtoloctcA
GrnÊncra DE DoENçAs lNFEccrosAs AcuDAs r luulurznçÃo

Parecer Técnico no 40412021 Florianópolis, 18 de maio de2021

Referência: SCC 902212021

Em atenção ao Ofício no 615/CC-DIAL-GEMAT, que solicita parecer acerca do
Projeto de Lei no 0114.012021, que "Ficam incluídas as pessoas com deficiência
física, intelectual, visual, auditiva, múltipla, e com transtorno do espectro autista,
como grupo prioritário do Plano Estadual de Vacinação contra a COVID-19, no
Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), esclarecemos:

O estado de Santa Catarina está alinhado ao plano nacional de operacionalizaçáo
da vacinação contra Covid-19, conforme a 60 edição do Plano Nacional. Sendo assim,
com as remessas de doses distribuídas a partír do dia 04 de maío do corrente ano, o
Estado iniciou a vacinação das pessoas com comorbidades e das pessoas com
deficiência permanente grave. Porém, considerando que os quantitatívos são
recebidos paulatinamente, a vacinação seguirá a ordem de priorização, conforme
Deliberação CIA 5412A21 disponível pelo link:
https:l/www.saude.sc.oov.br/index.php/leqislacao/deliberacoes-cib/deliberacoes-2021-
cjb

ArieliSchiessl Fialho
Gerente de Doenças lnfecciosas Agudas e
lmunização

João Augusto BrancherFuck
Diretor de Vigilância Epidemiologica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
GABINETE DO SECRE,TÁRIO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO PAR L43LI2OZL.COJUR/SES

Processo: SCC 00009A2212A21

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Ementa: Projeto de Lei no 0114.0/2O2t. "Ficam incluídas as
pessoas com deficiência física, intelectual, visual, auditiva,
múltipla e com transtorno do espectro autista, como
grupo prioritário do Plano Ëstadual de Vacinação contra
a COVID-L9, no Estado de Santa Catarina". Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). Ao
GABS"

Senhor Secretário,

Cuida-se de solicitação de parecer quanto à legalídade e

constitucionalidade do Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que "Ficam incluídas

as pessoas com deficiência física, intelectual, visual, auditiva, múltipla e com

transtorno do espectro autista, como grupo prioritário do Plano Estadual de

Vacinação contra a COVID-19, no Estado de Santa Catarina".

É a síntese do necessário.

ANÁHSE JURíDICA

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos l-7 e L8, do

Decreto n. 2.3821 2OL4, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar

pela Secretaria de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em

sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. L7, A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes
de submetê-los ao Governador,do Estado, promoverá consulta:
| - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;

Rua Esteves Júnior, Ì 60, 8' Andar" Centro, filorianópol islSC, C LiP 88, 1 1 5-350
'IeleÍbne: (48) 3664-8849r e-mail: c14gr(!\aude;ç-a'.b-1:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURÍDICA

tl - às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da
administração pública estadualo quanto à existência ou não de
contrariedade ao interesse público; e
lll - ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado (TCE), quarido o autógrafo versar sobre matéria afeta às suas
respectivas competências;
Art. 18. As respostas às consultas sobre autógrafos deverão:
| - ser precisas, claras e objetivas;
ll * conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
lll - ser elaboradas com base no que está disposto no autógrafo;
lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondídas no prazo de 5 (cinco) dias úteís; e
Vl - observar, no que couber, o dísposto no S 50 do art. 70 deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverá recair
sobre texto integral de anígo, parágrafo, inciso ou alínea. (Grifado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto n. 2.38212At4,

dispõe:

Art. 60 Compete aos órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais do
Sistema de Atos do Processo Legislativo:
t...1
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposta a diligências,
pedidos de informação, moções, requerímentos, indicações, e a solicitações
oriundas da ALESC;

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil - CC,

por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos * DIAL a intermediação entre

Executivo e Legislativo:

Aft. 24o Todo o relacionamento entre os Poderes Executivo e Legislativo
estaduais reÍerente aos atós do processo legislativo deverá ser realizado pelo
titular da SCC ou, por delegação, pelo Diretor de Assuntos Legislativos.

Dito isso, observa-se que o projeto de lei em análise, na fl. 6 dos autos

SCC 872612021, não apresenta irregularidade no que se refere à constitucionalidade

formal da proposição, uma vez que o instrumento (lei) é adequado.

Todavia, no que concerne ao aspecto material, verifica-se que este

viola o Princípio da Separação de Poderes (art. 20 Constituição Federal e aft. 32 da

Constituição Estadual), na medida em que os Poderes do Estado são independentes

e harmônicos entre si, sendo inviável, portanto, a ingerência do Legislativo na

atividade típica do Ëxecutivo.

Rua listeves Júnior, 1 60, 8o Andar. Centrò, Iìlorianôpol is/SC, CEP 88. 1 l 5-350
Telefbne: (48) 3664:8849: e-mail: çoig17!$gu!!r.rç:gp:i!r:

ait
N
o
!

'õ

o!
N
o
!
ó
c
G
og
,q
o
õ
oô
o
E

co

Ff
ôi
g?
NÕ

N

ò

Êo4
<ôgE
UÈ5Xo3
NÔ.uozõõ€Oo
Oo
JN<o>c!EN<E
qa
do<o
Á6

õ3<e
ïoFo
úo
oE
E,e
UC
6õ
Eo
{E!-o
5ã
üç
Õszâ<i
Êq

6H
9s
-a,4'
õõõE
qrì

ãs
E1
dv

Eg
oq
Ed
gà
oÊ
O6
8Bcoçõ
E'ïõË.Oo
9Eoi
9g
9o
Ëp(Ë
co'õ>

õd
5



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURÍDICA

No mais, quanto ao rnérito, vale transcrever as informações prestadas

à fl. 3, pela área técnica:

O estado de Santa Catarina está alínhado ao plano nacional de
operacionalização da vacinação contra Covid-19, conforme a 60 edição do
Plano Nacional. Sendo assim, com as remessas de doses distribuídas a partir
do dia 04 de maio do corrente ano, o Estado íniciou a vacinação das
pessoas com comorbidades e das pessoas com deficiência permanente
grave. Porém, considerando que os quantitativos são recebidos
paulatinamente, a vacinaçâo seguirá a ordem de priorização, conÍorme
Deliberação CIB 54PA2L disponível pelo
link:https://vinwv.saude.sc.gov.brlindex.phpllegislacao/deliberacoes-
cib/deliberacoes-202L,cib

Assim, apesar da relevância da iniciativa, a inclusão de outros grupos

prioritários pelo Estado, além daqueles já previstos, poderá ocasionar a falta de

doses da vacina, enviadas pelo Ministério da Saúde de forma proporcional, aos

grupos prioritários definidos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação

contra a COVID-l-9.

CONCLUSAO

Ante o exposto, entende-se pela inconstitucionalidade do projeto de Lei

em análise , razáo pela qual esta Consultoria Jurídica manifesta-se pela sua rejeição.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital)

SINEZIO VIEIRA
Assessor Jurídico
oABlsc 45.649

De acordo

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

Consultor Jurídico

De acordo. Encaminhem-se os autos à DIAL

ANDRÉ MOïTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

Rua Esteves Júnior, 160, 80 Andar" Centro, L;lorianópolis/SC, CEP S8,1 1 5-350
'Ielctbne : (48) 3óó4-8849: e- mail: ççjur(i)s ay-Qe-,;ç391;!1. H



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO 215/21.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo: SCC 9020/2021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei nf A1M.012021

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Calarina (ALESC)

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei n.o
0114.012021, de origem parlamentar, que inclui as pessoas com
deficiência física, intelectual, visual, auditiva, múltipla e com transtorno
do espectro autista, como grupo prioritário do Plano Estadual de
Vacinação contra a COVID-19, no Estado de Santa Catarina. 1.
Proposição afeta ao direito à saúde e à proteção e integração social
das pessoas com deficiência. Competência legislativa concorrente (art.
24, XU e XIV da CRFB e art. 10, Xll e XIV da CESC). Competência
suplementar dos Estados-membros. Contrariedade às normas gerais
estabelecidas na Lei Federal n.o 8.080/90 e na Lei n.o 6.259175.
lnconstitucionalidade formal. 2. Competência comum dos entes
federativos para cuidar da saúde @rt.23, ll, da CRFB e art. 90, ll, da
CESC). Necessidade de observância ao Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. Possibilidade
excepcionalíssima de ajustes pontuais por entes subnacionais de
forma técnica e cientificamente motivada, conforme realidades locais.
Análise técnico-política afeta ao Poder Executivo. Precedentes do
STF. lnvasão de tema sujeito à reserva de Administração. Violação ao
princípio da separação dos poderes (art. 20 da CRFB).
lnconstitucionalidade material.

Senhora Procuradora-Chefe, da Consultoria Jurídica,

1. RELATÓRP

ïrata-se de pedido de diligêneiá formulado pela Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina, competindo à Procuradoria-Geral do Estado, consoante o

Ofício no 614/CC-DIAL-GEMAT, o exame da constitucionalidade e da legalidade e a

emissão de parecer a respeíto do Projêto de Lei no 0114.A12021, que incluí as pessoas

com deficiência física, intelectual, visual, auditiva, múltipla e com transtorno do espectro

autista, como grupo prioritário do Plano Estadual de Vacinação contra a COVID-19.

Eis o teor do projeto de lei em questão:

Art. 1o Ficam incluídas as pessoas com deficiência Íísica, intelectual,
visual, auditiva, múltipla e com transtorno do espectro autista, como

Página 1 de 13 www.Pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertìno, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-SO - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDrcA

grupo prioritário do Plano Estadual de Vacinação contra a COVID-19,
no Estado de Santa Catarina.
Art. 20 A vacinação das pessoas mencionadas no art. 10 desta Lei,
será operacionalizada pelo órgão estadual competente, permitida a
realização de convênios e parcerias para a sua execução de forma
gratuita.

Parágrafo único. O órgão estadual competente deÍinirá os fluxos e os
critérios para comprovação da condição da deficiência.
Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Colhe-se da justificativa da parlamentar proponente (disponível no processo

SCC 872612021 - SGPe):

A Lei federal no 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de
lnclusão da Pessoa com Deficiência, assegura às pessoas com
deficiência em caso de situações de risco, emergência ou calamidade
pública que serão consideradas vulneráveis, devendo serem adotadas
medidas de proteção e segurança.
Neste sentido pretendemos assegurar a prioridade às pessoas com
deficiência junto ao Plano Estadual de Vacinação contra a COVID-19,
pois diversas deficiências apresentam alterações imunológicas, e
biopsicossocial, como os impedimentos nas funções e nas estruturas
do corpo, os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, a
limitação no desempenho de,atividades e a restrição de participação.
Muitas pessoas deficientes tèm dificuldade na comunicação em
decorrência do uso da máscara, outras necessitam utilizar o ato para
suas atividades diárias, isso pode aumentar significativamente o risco
de contaminação.

:

É a síntese do essencial.

2. ANALISE

O Decreto no 2.382, de 28 de agosto de 2A14, que dispõe sobre o Sistema

de Atos do Processo Legislativo, estabelece o seguinte acerca das diligências:

Art. 19" As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deveráo, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às
Secretarias de EsJado ou aos órgãos especificados nos pareceÍes
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da dial, a outras
Secretarias ou orgãos considerados necessários, para rêsposta no
prazo máximo de 10 (dez) dias.

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à

legalidade e à constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e

aos demais órgãos e entidades da administração pública estadual consultadas,

Página 2 de 13 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

manifestarem'se quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público.

Pretende-se, por meio do projeto sob apreciação, incluir grupo prioritário no

Plano Estadual de Vacinação.

Em que pese o nobre propósito do parlamentar proponente, o PL n.o

0114.A12A21 incorre em inconstitucíonalÍdade formal e material, conforme passa-se a

demonstrar

2.1 lnconstitucionalidade formal

O tema versado na proposição não se enquadra em nenhuma das hipóteses
para as quais se exige iniciativa do Chefe do Poder Executivo previstas no $1o do art. 61

da CRFB e reproduzidas, em razão do 'princípio da simetria, pelo $ 20 do art. 50 da

CESC. É que, conforme orientação do Supremo Tribunal Federal, "a iniciativa reservada,

por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação

ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de Ínstauração do
processo legislativo, deve necessariamentê derivar de norma constitucional explícita e
inequívoca" (ADl724 MC, Rel. Min. Celso de Melfo, j.7-5-1992, p. DJ de 274-2001).

Além disso, não se trata de matéiia reservada à lei complementar (art. 57 da

cESC).

De outro norte, a competência para legislar sobre proteção e defesa da

saúde, bem como a respeito da proteção e integração social das pessoas com

deficiência, é concorrente entre os entes federativos (arl. 24, Xll e XIV da CRFB e art.

10, Xll e XIV da CESC). Nesse sentido, compete à União o estabelecimento das normas
gerais e aos Estados a suplementação da legislação federal, de acordo com suas

peculiaridades regionais (art.24, SSlo e 20 da CRFB e art. 10, $1o da CESC), salvo se

inexistir lei federal sobre normas gerais,, ocasião em que os Estados exercerão

competência legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades (art. 24, $3o, da

CRFB e art. 10, $2o, da CESC).

No tocante à competência legislativa concorrente, assim entende o Supremo

Tribunal Federal:

(...) O arl. 24 da CF compreende competência estadual concorrente
não cumulativa ou suplementar (art. 24, $ 2") e competência estadual
concorrente cumulativa (art.24, $ 3o). Na primeira hipótese, existente a
lei federal de normas gerais (art.. 24, $ 1o), poderão os Estados e o
Distrito Federal, no uso da competência suplementar, preencher os
vazios da leí federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (art.24, $ 2o); na segunda hipótese, poderão os
Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais,
exercer a competência legislativa plena "para atender a suas
peculiaridades" (art. 24, S 3"). Sobrevindo a lei federal de normas
gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, S 4o). (ADl 3.098, rei min. Carlos Velloso, ). 24-11-

o)
oN
o)E
.e
Eo
6)

óg

o
E
ot

c
Eò
=(\tEàfi*
otIJ
õo
o -!J'oEô'o
9ã
Eoo
c c\tooe(!
diÕë8
õ8
co9

,(d()
-Oôr ú)
N9
66Õo
ìË
cè
óva3ul!ô-o5E
uõ
õprX<9c0ã
<Ë>á<ÈJ-O
tJ.j
uOoóo.d
ooriftiõsqsi
E&
.É'ìrì(Ú
(dã:ó
E,;'ã *o
@Ê

:eP.h
$oNO)
=6Eor0)
^OE\v
Fd.=aa6
3e
ôÊ
O(Ú
9ã
.!2 €c(),9(d
õoaü
{)O
.98
hpËo
3C
!Ëvõ
9o
OL
83
-Go'cço'õ>'rõ
õfl

6

Página 3 de 13 www.Pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 8801 5-1 00, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURI\DORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - ,

2005, P, DJ de 10-3-2006.)(...). (ADl 2.818, rei. min. Dias T -5- 2013)

Em relação ao tema saúde, as normas gerais foram delineadas na Lei n.o

8.080/90, que estabelece "condições para a promoção, proteção e recuperação da

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes". Esse diploma

legal define que, em âmbito estadual, compete à Seçretaria de Saúde, na condição de

órgão de direção estadual do Sistema Unico de Saúde (SUS), atuar, de forma

complementar à direção nacional, na coordenação e na execução de ações e serviços

de vigilância epidemiológica:

Art. 9o A direção do Sistema Unico de Saúde (SUS) é única, de acordo
com o inciso I do aL 198 da Qonstituição Federal, sendo exercida em
cada esíera de,governo pelos seguintes órgãos:
| - no âmbito da União,''pelo Ministério da Saúde;
ll - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva
Secretaria de Saúde oú órgão equivalente; e
(...)

Art. 16. A direção nacional do Sistema Unico da Saúde (SUS)
compete:
(...)
lll - deÍinir e coordenar os sistemas:
(...)
c) de vigilância
(...)
Vl - coordenar e participar na execução das ações de vigÍlância
epidemiológica;
(...)

$ 1o A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos
inusitados à saúde, que possam escapar do controle da direção
estadual do Sistêma Unico de Saúde (SUS) ou que representem risco
de disseminação nacional,

Art. 17. A direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS)
compete:
(...)
lV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:
a) de vigilância epidemiológica;

No que se refere às ações de vigilância epidemiológica, a Lei Federal n.o

6.259175 remete ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de

lmunizações e, embora no seu art. 6o autorize a adoção de medidas legislativas

complementares pelos governos estaduais, prevê que essas devem ser antecedidas de

audiência do Ministério da Saúde, medida, ao que tudo indica, não observada no projeto

sob análise. Eis o teor dos dispositivos pertinentes ao caso:

Art 10 Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do
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Sistema Nacional de Saúde, na forma do artigo 10 da Lei na 6.229,
inciso le seus itens a e d , de 17 de julho de 1975111, o Ministério da
Saúde, coordenará as ações relacionadas com o controle das
doenças transmissíveis, orientando sua execução inclusive
quanto à vigilância epidemiológica, à aplicação da notificação
cornpulsória, ao programa de imunizações e ao atendimento de
agravos coletivos à'saúde, bem como os decorrentes de
calamidade pública.
Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de
casos de agravo à saúde decorrentes de calamidades públicas, o
Ministério da Saúde, na execução das ações de que trata este
aÉigo, coordenará a utilização de todos os recursos médicos e
hospitalares necessários, públicos e privados, existentes nas
áreas afetadas, podendo delegar êssa competência às Secretarias
de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

Art 20 A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações,
investigações e levantamentos necessários à programação e à
avaliação das medidas de controle de doenças e de situações de
agravos à saúde.

$ 1o Gompete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a
organização e as atribuições dos serviços incumbidos da ação de
Vigilância Epidemiológica, promovêr a sua implantação e
coordenação.

$ 2o A ação de,Vigilância EpidemÍológica será efetuada pelo conjunto
dos serviços de saúdê; públicos e privados, devidamente habilitados
para talfim.

Art 3o Cabe ao Miniltério da Saúde a elaboração do Programa
Nacionalde lmunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de
caráter obrigatório

Art 60 Os goveÍnos estaduais, com audiência prévia do Ministério da
Saúde, poderão propor rnedidas legislativas complementares visando
ao cumprimento das vacinações, obrigatórias por parte da população,
no âmbito dos seus territorios.
Parágrafo único. As medidas de que trata este artigo serão observadas
pelas entidades federais, estaduais e municipais, públicas e privadas,
no âmbito do respectivo Estado. (grifou-se)

Assim, a tentativa de 'implementar ações específicas de vigilância

epidemiológica por lei estadual (em vez de atos emanados das direções do SUS,

vinculadas ao Poder Executivo) e, ainda, sem audiência prévia do Ministério da Saúde,

resulta em inconstitucionalidade formal porque não restaram obedecidas as normas

gerais contidas nas Leis Federais n.o 8.080/90 e n.o 6.259175, a primeira editada

diretamente com amparo constitucional (art. 24, S 10) e a segunda que resulta de

competência delineada naquela (frente à revogação da Lei n.o 6.22911975).

Nesse sentido, explicâ André Ramos Tavares:

Se a União edita norma que não é nacional, mas sim federal, os
demais entes fedbrativos não estão subordinados a seu comando.
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Contudo, pode ocorrer, por exemplo, que a matéria seja de
competência dos Estados, ou dos Municípios, e que a União Federal
resolva editar a norma. Nesse caso, houve desrespeito às regras de
competência da Constituição. Não se pode falar em ilegalidade da lei
federal em relação à estadual ou à municipal, da mesma maneira que
não se poderia falar em ilegalidade da lei municipal que desrespeitasse
a competência da lei federal ou estadual, ou em ilegalidade de lei
estadual que desrespeitasse matéria própria de lei federal. I...1. A
regra é a seguinte: sempre que houver delimitação de âmbitos
próprios (distintos) de competência, a violação importa em
inconstitucionalidade, e não em ilegalidade, porque no caso não
há subordinação de uma norma à outra, antes se encontrando no
mesmo nível e devendo, ambas, obediência direta à
Constituição. As diferentes leis, no caso, haurem sua validade
diretamente da Constituição, e não da lei que resulta contrariada.
(TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional.lB. ed.
São Paulo:Saraiva,.2020: Edição do Kindle)

Na mesma linha, o Supremo Tribunal Federal reconhece vício de

inconstitucionalidade formal em diplomás estaduais que se afastam das normas gerais

estabelecidas pela União em temas de competência legislativa concorrente:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei no 1 1.64312001 do Estado do
Rio Grande do Sul. Proibição da produção e comercialização de
produtos à base de amianto. Produção e consumo, proteção do meio
ambiente e proteção e defesa da saúde. Compelência legislativa
concorrente. lmpossibilldade de a legislação estadual disciplinar
matéria de forma contrária à lei geral federal. Lei Federal no

9.05511995. Autorização de extração, industrialização, utilização e
comercialização do amianto da variedade crisotila. Processo de
inconstitucionalização. Alteração nas relaçÕes fáticas subjacentes à
norma jurídica.. Natureza cancerígena do amianto crisotila e
inviabilidade de seu uso de forma efetivamente segura. Existência de
rnatérias-primas alternatívas. Ausência de revisão da legislação
federal, Õomo; :detêrmina a Convenção rÌo 162 da OlT.
lnconstitucionalidade superveniente da Lei Federal no 9.055/1995.
Competência legislativq plena dos estados. Constítucionalidade da Leí
estadual no 11.643120ü. lmprocedôncia da ação. 1. A Lei no

11.643/20A1, do Estado do Rio Grande do Sul, proíbe a produção e
comercialização de produtos à .base de amianto, versando sobre
produção e consumo (art. 24, V CF/88), proteção do meio ambiente
(art..24, Vl) e proteção e defesa da saúde (art.24, Xll, CFl88). Dessa
forma, compete, concorrentemente, à União a edição de normas gerais
e aos estados suplementar â legislação federal no que couber (aft. 24,
$S 1o e 20, CF/88I. Somente na hipótese de inexistência de leifederal é
que os estados exercerão a competência legislativa plena (aú. 24, $
30, CF/88). 2. A Constituição de 1988 estabeleceu uma competência
concorrente não cumulativa, na qual há expressa delimitação dos
modos de atuação de cada ente Íederativo, os quais não se
sobrepõem. Gompete à União editar as normas gerais (aú, 24, $ 1o),
não cabendo aos estados contrariar ou substituir o que definido
em norma geral, nias sim o suplementar (ar[.24, $ 2o). Se, por um
lado, a norma geral não pode impedir o exercicio da competência
estadual de suplemeritar as matérias arroladas no aÉ. 24, por
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outro, não se pode admitir que a legislação estadual possa
adentrar a competência da União e disciplinar a matéria de forma
contrária à norma geraf federal, desvirtuando o mínimo de
unidade normativa almejado pela Constituição Federal. A
inobservância dos limites constitucionais impostos ao exercício
da competência concorrente implica a inconstitucionalidade
formal da lei.3. O qrt. 10 da Lei Federal no 9.055/1995 proibiu a
extração, a produção, a industrializaçâo, a utilização e a
comercialização de todos os tipos de amianto, com exceção da
crisotila. Em seu att.2a, a lei autorizou a extração, a industrialização, a
utilização e a comercialização do amianto da variedade crisotila
(asbesto branco) na forma definida na lei. Assim, se a lei federal
admite, de modo restrito, o uso do amianto, êm tesê, a lei estadual
não poderia proibi-lo totalmente, pois, desse modo, atuaria de
forma contrária à prescrição da norma geral federal. Nesse caso,
não há norma suplemenlat, ma$, norma contrárialsubstitutiva à lei
geral, em detrimento da competência legislativa da União. (...)
(ADl 3357, Relator(a); AYRES BRITTO, Relato(a) p/ Acórdão: DIAS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 3011112017, PROCESSO
ELEïRÔN|CO DJe-019 DTVULG 31-01-2019 pUBLtC 01-02-2A19)

Dessarte, ao tomar para si prerrogatívas dirigidas a órgãos executivos por

diplomas nacionais editados a título de normas gerais, a proposição incorre em
inconstitucionalidade formal.

Embora possível a suplemçntação, da legislação federal pelo legislador
catarinense, fato é que esse não pode trazer para si competências previamente

definidas e atribuídas a outro órgãolPoder por lei nacional de caráter geral.

2.2 lnconstitucionalidade material

Em relação à constitucionalidade material, rememora-se que é competência
administrativa comum dos entes federativos cuidar da saúde (art.23, ll, e art. 196 da
CRFB/88; art. 90, ll, e art. 153 da CESC) e o projeto de lei sob análise vai ao encontro

dessas atribuições.

Contudo, a proposição incorre em inconstitucionalidade material, pois viola
a separação e harmonia dos Poderes, na medida em que invade competência dirigida a

órgãos do Poder Executivo (Ministério da Saúde e Secretarias Estaduais de Saúde), a
quem compete editar os planos nacional e estadual de vacinação, especificando,
mediante critérios político{ecnicos, o estabelecimento de grupos prioritários.

O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19121,

apresentado pelo Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do
Programa Nacional de lmunizações (CGPNI) e do Departamento de lmunização e

Doenças Transmissíveis (DEIDT), da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), foi
elaborado com a colaboração de representantes do mínistério e de outros órgãos
governamentais e não governamentais, assim como Sociedades Científicas, Conselhos
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de Classe, especialistas com expertise na área, Organização Pan-Americana da Saúde

(OPAS), Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems). Além do apoio técnico-científico de

especialistas da Câmara Técnica Assessora em lmunização e Doenças Transmissíveis

(Portaria GAB/SVS n'28 de 03 de setembro de 2020), o seu desenvolvimento pautou-

sê, também, nas recomendações do SAGE - Grupo Consultivo Estratégico de

Especialistas em lmunização (em inglês, Strategic Advisor Group of Expefts on

lmmunization)da OMS.

Segundo consta do Plano, face a não existência de ampla disponibilidade da

vacina no mercado mundial em um momento inicial, "o objetivo principal da vacinação
passa a ser focado na redução da morbimortalidade causada pela covid-19, bem como a

proteção da força de trabalho para. manutenção do funcionamento dos serviços de

saúde e dos serviços essenciais". ''' :

Nesse sentido, ainda que as pessoas. com deficiência possam se sujeitar a

maior risco de contágio em decorrência de sua condição peculiar, esse fato não

necessariamente legitima a criação de grupo prioritário em âmbito estadual, de

forma paralela ao Plano Nacional. lssq porque esse define como prioridade "a

preservação do funcionamento dos serviços de saúde; a proteção dos indivíduos com
maior risco de desenvolver formas graves da doença; a proteção dos demais indivíduos

vulneráveis aos maiores impactos da pandemia; seguido da preservação do

funcionamento dos serviços essenciais". O rnaior rísco de contágio, por si só, não elege
outros indivíduos como grupo prioritário na vacinação.

De toda sorte, a complexidade relativa ao estabelecimento de grupos
prioritários e a sua caracterização como decisão de caráter técnico-política foÍ

reconhecida no bojo da ADPF 829/RS (com referência à ADPF 754lDF), em trâmite do

Supremo Tribunal Federal, oportunidade, na qual o Ministro Relator Ricardo
Lewandowski pontuou: ,

Como se vê, nem a legislação infralegal, nem a jurisprudência do STF
excluiu, até porque não poderia fazê-lo, a competência da União para,
nos termos dos arts. 21, XVlll, e 198 da Constituição
Federal, coordenar as atividades do setoç incumbindo-lhe, em
especial, "executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária em
circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à
saúde, que possam êscapar do controle da direção estadual do
Sistema Unico de Saúde - SUS ou que representem risco de
disseminação naciona|l,.conforme"estabelece o disposto no art. 16, lll,
a, e parágrafo único, da Lei 8,080/1990 (Lei Orgânica da Saúde).
Ademais, a Lei ô.25911'975 estabelece que cabe ao Ministério da
Saúde a elaboração do Frograma Nacional de lmunizações - PNl, com
a definição das vacinações, inclusive as de caráter obrigatório (art. 3',
caput), prescrevendo, ainda, que aquela Pasta coordenará e apoiará
tal atividade.,técnica,:material e financeiramente - em âmbito
nacional e regional, euja responsabilidade cabe às Secretarias de
Saúde das unidades federadas (art.4", capul e $ 1').Ademais,
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consigna que "o Ministério da Saúde poderá participar, em caráter
supletivo, das ações previstas no programa e assumir sua
execução, quando o interesse nacional ou situações de
emergência o jusiifiquem" (art. 4', $ 2"; grifei).
Nesse sentido, afigura-se até intuitivo quê a União, por meio do
Ministério da Sãúde, ao elaborar o Plano Nacional de
Operacionalizaçãb'da Vacinação contra a Covid-19, exerceu o seu
relevante mister de ordenar e orientar as ações de vacinação
contra a Covid-í9 a serem executadas por órgãos e instituições
públicas federais, estaduais e municipais, indistintamente, sobretudo
diante da severidade da,crise sanitária vivida no País, bem como da
escassez de imunizantes, situação que está a exigir uma pronta e
competente atuação da direção nacíonaldo SUS.
(. ..)

Assim, em relação à alteração da ordem de prioridades na vacinação
determinada pelo Minìstério da 'Saúde, reporto-me à decisão que
proferi, nos autos da mencionada ADPF 756lDF, na qual indeferi
pedido de cautelar da Federação Brasileira das Associações de
Síndrome de Down - FBASD para dar "imediata garantia de prioridade
nos respectivos.planos {e imunização às pessoas com deficiência e
seus cuidadores/ acompanhantes/responsáveis". Na ocasião, assentei
o seguinte:

"Como é possívei Verificar, primo ictu oculi, o atendimento da
demanda exigiria ,a prévia identificação e quantificação das
pessoas potencialmente atingidas pera medída, com o consequente
estabelecimento de'navas prìoridades, relativamente a outros grupos
identificados como preferenciais, já Íncluídos nos p/anos nacÍonal e
esÍaduar's de imunização contra o novo coronavírus, providências que
demandariam avaliações técnicas maÍs aprofundadas e esÍudos
logísticos de maior envergadura, incompatíveis com uma decisão de
natureza cautelar.
Além disso, considerada a notória escâssêz de imunizanÍes no PaÍs - a
qual, aliás, está longe de ser superada -, não se pode excluir a
hípótese de gue a inclusão de um novo grupo de pessoas na lista
de precedêncía, sem qualquer dúvida merecedor de proteção
estatal, poderia acarretar a retirada, total ou parcial, de outros
grupos já incluídos no'rol daqueles que serão vacinados de forma
príoritáría, presumlvelmenÍe' escolftldos a partir de crítértos
técnicos e científicos defínidos pelas autoridades sanitárias."

Por sua vez, ao analisar o pedido de deferimento de ordem de
priorização paritária dos trabalhadores da saúde aos profissionais de
segurança púbÍica e defesa social, formulado nos autos da ADPF
754lDF, consigneique

"[..] não cabe a esta Suprema Corte definir a alteração da ordem de
prioridade dos grupos a serem vacinados, ja que o atendimento da
demanda exìgiria a prévia identificação e quantificação das pessoas
potencialmente atingidas pela medida, com o consequente
estabelecimento de novas prioridades, relativamente a outros grupos
identificados como preferenciais, ja incluídos nos planos nacional e
esÍaduais de imunização contra o nova coronavínts, provÍdências gue
demandariam avaliações fécnícas mais aprofundadas e esfudos
/ogísfícos de maior envergadura, incompatíveis com uma decisão de
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natureza ju risdicional; e:special mente de cunho cautelar.
Além disso, consíderada a notória escassez de imunizantes no
País - a qual, aliás, está longe de ser superada -, não se pade excluir
a hipótese de que a alteração da ordem de preferências em favor
de um grupo prioritário, sem qualquer dúvida merecedor de pafticular
proteção estatal, enseiará o descenso, total ou parcial, de outros
grupos, presumivelmente escolhidos a partir de critérios técnicos
e científicos anteriormente definidos.
Essa é, portanto, uma decisão de caráter técnico-política a ser
tomada peros representantes eteitos e pelas autoridades
Eanitárias por elês nomeadas, refugindo à competência do Poder
Judiciário, ao qual só é dado pronunciar-se soôrê aspêcÍos
constituciona,'s e |egais dos aÍos administrativos, se e quando
adeq u ad a m e nte provocad o". (g rife i)

Entendí, naguela oportunidade, que caberia à União, por meio do
Ministerio da Saúde, promover eventuais alterações na ordem de
preferência da vacinação dentro dos grupos prioritários, evidenciando
os motivos em quê tal escolha se apoia, os quais deverão tomar
por base, sobretudo, o fato de a quantidade de vacinas
disponíveis até o mgmento em solo nacional ser muito inferior ao
número de pessoas incluídas como prioritárias, além de levar em
conta critériqs científicos, estratégicos, estatísticos e
logísticos (estoques e disponibilidade de vacinas, agulhas, seringas e
pessoal), semprê considerados os demais grupos de risco.
Assinalei, ainda, que deveria ser.levada em consideração "a enorme
heterogeneidade dos indivíduos que integram os grupos prioritários,
inclusive este que agora .se pretende seja enquadrado como
preferencial, em termos, deidade, saúde, atividade e - mais
importante - contato direto com a doença" (griÍei).
lsso porque, diante da imensa demanda de vacinas, do aumento
exponencial de infecções e de óbitos, assim como da escassez dos
imunizantes, as autoridades públicas estarão diante de escolhas
trágicas quanto à definição dos subgrupos prioritários que serão
vacinados antes.dos outros e, consequentemente, de quais pessoas
viverão ou morrerão pela inocorrência da competente imunização no
tempo adequado.
Por isso, as autoridades governamentais, acaso decidam
promover adequações do Plano às suas realidades locais, além da
necessária publicidade das suas decisões, precisarão, na
motivação do ato, explicitar quantitativamente e qualitativamente
as pessoas que serão preteridas, estimando o prazo em quê
serão, afinal, imunizadas :

lsso sem prejuízo do escrupuloso respeito ao prazo estabelecido
pelos fabricantes das vacinas - e aprovado pela Anvisa . para a
aplicação da segunda dose do imunizante naquelas pessoas que
já receberam a primeira, sob pena de frustrar-se a legítima
confiança daqueles ,que aguardam a complementação da
imunização, eÍ1t. sua' , maioria idosos e portadores de
comorbidades, como também de Íicar caracterizada, em tese, a
improbidade administrativa dos gestores da saúde pública local,
caso seiam desperdiçqdos os recursos materiais e humanos já
investidos na campanha de vacinação inicial.
Assim, qualquer que seja a decisão concernente à ordem de
prioridade da vacinação, esta deverá levar em consideração, por
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expresso mandarnênto .legal,,as evidências científicas e análises
estratégicas em saúde, nos termos do art. 3o, S 1', da Lei
13.9791202A. Tal apreciação, sempre explícita e
fundamentada, compete exclusivamente às autoridades sanitárias,
consideradas as situações concretas que enfrentam e vierem a
enfrentaç baselndo-as,,sobretudor nos princípios da prevenção e
da precaução. .

Ao analisar pedido de medida cautelar na Reclamação 47.311, o Ministro Dias

Toffoli, na mesma linha, suspendeu resolução editada por Município, que incluía
profissionais da educação escolar básica com vínculo em estabelecimentos de ensino

nele situados denlre os destinatários prioritários das doses das vacinas contra a Covid-

19:

(...) diferentemente da política pioposta pelo Município de Esteio, a
ordem cronológica de prioridade na vacinação contra a Covid-19
instituída pelo ente federal apoia-se em critérios científicos e diretrizes
de órgãos reconhecidos nasional e internacionalmente; e baliza o
repasse de doses aos,,ehtes federados, considerada a escassez de
imunizantes
Desse modo, não óbstante a deferência que inspiram os profissionais
da educação, dãda'a relevância dos serviços prestados, entendo que
qualquer mudança'dessa' confoimação deve vir acompanhada da
estimativa de pessoas a serem contempladas pela medida, bem como
de fundamentação substancial e idônea pautada em peculiaridades
locais de logística que detalhem a viabilização da medida, sob pena de
comprometimento ,da política pública de imunização da população,
conforme julgado pelo STF na ADPF no 754lDF. (...)
Conforme tenho destacado, na análise de pedidos relacionados com a
pandemia de Covid-19, e, especialmente, na tentativa de equacionar os
inevitáveis conflitos federativos disso decorrentes, a gravidade da
situaçâo vivenciada exige a tomada de medidas coordenadas e
voltadas ao bem comum, sempre respeitada a competência
constitucional de cada ente da Fgderação para atuar, dentro de sua
área territorial e com vistas a resguardar sua necessária autonomia
para assim proceder.
Assim, não obstante. se lenha afirmado a autonomia dos entes
subnacionais para instituição de políticas públicas voltadas à
superação da situação de emergência em razão da disseminação da
doença causada pelo novo coronavírus no país (ADl no 6.41lDF), o
STF ressaltou i). a composição de interesses entre os entes da
Federação e ii) o gerenciamento técnico da crise sanitária como
providências necessárias para se chegar a uma melhor solução para
as dificuldades experimentadas.
(..)
Ante o exposto, defirq p pedido liminar para suspender os efeitos da
Resolução conjunta no 01/2021/SMS/GP/PGM, ficando, de imediato,
o Município de Esteio compelido a observar as diretrizes do Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. (...)

No Parecer n.o 375-20-PGE, da lavra do Procurador do Estado Rafael do
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Nascimento, referente a autógrafo de projeto de lei que pretendía regulamentar o

funcionamento dos Centros de Formação de Condutores durante a pandemia

reconheceu-se a inconstitucionalidade material do projeto, face a invasão, pelo Poder

Legislativo, de tema afeto à reserva de administração. Dada a similitude entre os

projetos, oportuno transcrever parte da fundamentação lá exposta:

Desse modo, a pretendida usurpação das atríbuições do Poder
Executivo não encontra amparo na ordem constitucional brasileira. É
que normas dessa natureza limitam demasiadamente a política pública
de controles epidemiológico e sanitário, com vistas ao combaie à
pandemia decorrente do COVID-19. O presente Projeto pretende
transformar em estático algo que é, por sua natureza, dinâmico. Não
se pode enrijeceq yia,previsão legal, critérios destinados a evitar a
expansão de uma. pgnderyria, já que isso depende de estudos e
análises dos órglos técnicos vinculados ao Poder Executivo. A
autorização ou a proibição para determinados serviços ou atividades
funcionarem dependem de inúmeros fatores, que podem se alterar a
cada dia, a exemplo do número de casos suspeitos e confirmados, do
número de óbitos, da'quantidade de leitos de UTI disponíveis, entre
diversas outras circunstâncias.
Ocorre que talanálise é atribuição exclusiva do Poder Executivo, que é
o Poder competente para, em um juízo de discricionariedade, seguindo
estudos e normas técnicas, definir as ações concretas e os protocolos
de prevenção, a fim de se combater a pandemia.
Nesse sentido, o Poder Executivo detém atribuições inerentes à
reserva da administração, quê g "[...] o conjunto das formas de
proteção estruturado na Constituição, de maneira explícita e implícita,
em benefício do Poder.Exec.utivo e da Administração Pública como um
todo, para que esses possam realizar suas funções administrativas e
prerrogativas correlatasi para o bom cumprimento dos respectivos
papeis institucionais."
Nas palavras de. Canotilho,. a reserva de administração é "[...] um
núcleo funcional de administração 'resistente' à lei, ou seja, um
domínio reseruado à administração contra as ingerências do
parlamento.'
Assim, não é permitido ao Poder Legislativo limitar, via Projeto de Lei,
a atuação do Poder: Executivo no combate à pandemia, sobretudo
diante da necessidade latente de restringir o funcionamento de
determinadas atividades, sob pena de se esvaziar o poder de tomada
de decisões por parte da Administração Pública, violando-se, por
consequência, o princípio da separação dos poderes, positivado no art.
20 da Constituição Federal de 1988 e no art.32 da Constituição do
Estado de Santa Catarina.

É bem verdade que o Supremo Tribunal Federal reconhece viável a adoção,

por entes subnacionais, de ajustes poqtuais ao'Plano Nacional. A Suprema Corte deixou

expresso, contudo, que tal deferência tem cábimento em situações excepcionalíssimas,

devendo ocorrer "de forma técnica e cientificamente motivada, adaplando-o às

respectivas realidades locais - consìderada, em especial, eventual severidade do surto

da doença sobre determinado grupo de pessoas nas distintas regiões -, sem que com

isso desnaturem ou contrariem o planejamento elaborado pela União" (ADPF 829).
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Deve-se convir, nesse sentido,,'que somenle o Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria Estadual de, Saúde que e o órgão responsável pela díreção

estadual do SUS, possui aparato técnico e acesso às informações necessárias para a

realização desses levantamentos.

Frente a isso, conclui-se que , o,.projeto em questão revela-se também

materialmente inconstitucional, por invadir o âinbito de atuação do Poder Executivo.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela inconstitucionalidade formal e materialdo PL

n.o 0114.012021, que pretende incluir grupo"prioritário no Plano Estadual de Vacinação.

É o parecer.

FLÁVA BALDINI KEMPER

Procuradora do Estado
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Processo: SCC 9020/2021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n.o 4114.012021

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pela Procuradora do Estado,

Dra. Flávia Baldini Kemper, no processo'em epígrafe, pelos próprios fundamentos e bem

lançadas razões, cuja ementa está assim lançada:

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei n.o
0114.012021, de origem parlamentar, que inclui as pessoas com
deficiência fÍsica, intelectual, visual, auditiva, múltipla e com transtorno
do espectro autista, como grupo prioritário do Plano Estadual de
Vacinação contra a COVID-19, no Estado de Santa Catarina. 1.
Proposição afeta ao direito à saúde e à proteção e integração social
das pessoas com deficiência. Competência legislativa concorrente (art.
24, Xll e XIV da CRFB e art. 10, Xll e XIV da CESC). Competência
suplementar dos Estados-membros. Contrariedade às normas gerais
estabelecidas na Lei Federal n.o 8.080/90 e na Lei n.o 6.259/75.
lnconstitucionalidade forrnal. 2. Competência comum dos entes
federativos para cuidar.,da saúde (arl. 23,11, da CRFB e art. 90, ll, da
CESC). Necessidade de observância ao Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. Possibilidade
excepcionalíssima de ajustes pontuais por entes subnacionais de
forma técnica e cientificamente motivada, conforme realidades locais.
Análise técnico-política afeta ao Poder Executivo. Precedentes do
STF. lnvasão de tema sujeito à reserva de Administração. Violação ao
princípio da separação dos poderes (art. 2o da CRFB).
lnconstitucionalidade material.

Assim, submeto à consideração superior.

Florianopolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica
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scc 9020t2021

Assunto: Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei n.o 0114.012O21, de

origem parlamentar, que inclui as pessoas com deficiência física, intelectual, visual,

auditiva, múltipla e com transtorno do espectro autista, como grupo prioritário do Plano

Estadual de Vacinação contra a COVID-19, no Estado de Santa Catarina. 't. Proposição

afeta ao direito à saúde e à proteção e integração social das pessoas com deficiência.

Competência legislativa concorrente (art. 24, Xll e XIV da CRFB e art. 10, Xll e XIV da

CESC). Competência suplementar dos Estados-membros. Contrariedade às normas

gerais estabelecidas na Lei Federal n.o 8.080/90 e na Lei n.o 6.259175.

lnconstitucionalidade formal. 2. Competência comum dos entes federativos para cuidar da

saúde (ad. 23, ll, da CRFB e art. 90, ll, da CESC). Necessidade de observância ao Plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-l9. Possibilidade

excepcionalíssima de ajustes pontuais por entes subnacionais de forma técnica e

cientificamente motivada, conforme realidades locais. Análise tecnÍco-política afeta ao

Poder Ëxecutivo. Precedentes do STF, lnvasão de tema sujeito à reserva de

Administração. Violação ao princípio da separação dos poderes (art. 20 da CRFB).

I nconstitucionalidade material.

Origem: Casa Civil (CC).

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc).

De acordo com o Parecer no 215121-PGE, da lavra da Procuradora do

Estado Dra. Flávia Baldini Kemper, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza,

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

sÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procu rador-Geral Adj unto para Ass u ntos J u ríd icos
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA€ERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR'GERAL DO ESÏADO

DESPACHO

0í. Acolho o Parecer no 215121-PGE, referendado pelo Dr. Sérgio Laguna

Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

02. Encaminhe-se o processo à Díretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Civil.

Florianópolis, data da assinatura dÍgital.

ALISSON PE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
,r. :.-, t . :

Õ

N
oE
's
o
o
oE
N
oìã
oto

Eõg
ul
Io
ooo
o
E

€I
od
g?

torôi

€E
-os.{ oH5
EBt=Nõ
co
óo
<oNr
R8
õ^EuKôÕ;8;< (:
l0õ
H8
7A
Lg
üE
-o<Y
orIt;
urÈÍI .!:UÊo-õ
zé
?ÃJ

5$o$
fs.ur 

^õa;sooooci
@q*s
(/)d
ES'õ) q
õE
d:

Eü
8Ë
ãÊËo
ftoNO

ãE
eH
E.;

iËot
O(Ú
g-ã
co
6,!!õ3
{)oãÈ
;d

9õ:Ëoo
ed
9o
€8
õ=co'õ>.Eõ

3F
19

, Página 2 de 2 www.pge,sc.gov.br
Av Prefeito Osmar Cunha, 22O Ed. J.J. Cupôrtino, Centío - 8!015-100 - Florianópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600



Wffi E ttrsf'ìCÂ

DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./O114.012021 para o Senhor Deputado Valdir Cobalchini, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, e dejunho de2021

Soares
de Secretaria


